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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI N.º 002/2016
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.680/1991, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 163 da Lei Municipal nº 2.680, de 30 de outubro de 1991, e suas alterações, passa a vigorar com alteração em seu caput e parágrafos, com a seguinte redação:

“Art. 163 O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente 2 (dois) cargos de carreira, quando investido em cargo de provimento em comissão e/ou função de confiança, ficará afastado de ambos os cargos efetivos.
§ 1º O servidor que se afastar dos cargos que ocupa poderá optar pela remuneração destes ou pela do cargo em comissão. 

§ 2º O servidor ocupante de função de confiança receberá, além dos vencimentos dos cargos de carreira, uma gratificação decorrente do seu exercício, devidamente prevista em Lei.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 7 de janeiro de 2016.

JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
Ofício n.º 007/2016
Garça, 7 de janeiro de 2016.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei Municipal n.º 002/2016.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Municipal nº 002/2016, no qual estamos alterando o artigo 163 da Lei Municipal nº 2.680, de 30 de outubro de 1991, prevendo que os servidores investidos licitamente em 2 (dois) cargos de carreira, possam exercer função de confiança, afastando-se de ambos os cargos, recebendo, para tanto, uma gratificação decorrente do exercício da respectiva função.

Portanto, solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr.

ADAMIR MAURÍCIO DE BARROS
Presidente da Câmara Municipal de Garça
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